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Projeto de Decreto Legislativo n. 01 de 2026

Dois Córregos, 16 de março de 2026

Ofício Especial

Nobres vereadores,

Para apreciação, encaminho a esta Casa de Leis o Projeto de Decreto 
Legislativo n. 01, de 16 de março de 2026, de minha autoria, que “Concede o título 
de cidadão Dois-Correguense ao senhor Rafael Henrique Cano Telhada”. 

Sem mais, apresento-lhe meus protestos de elevada estima e distinta 

consideração.

Atenciosamente,

HUMBERTO HENRIQUE SOFFNER
Vereador

Excelentíssima Senhora
ELAINE SCARPIM NAIS
Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos – SP

A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

 H
um

be
rt

o 
H

en
riq

ue
 S

of
fn

er
 -

 D
6J

S
-7

0N
8-

0M
2B

-3
1K

R



 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS

2 

Av. D. Pedro I, 455 – CEP 17300-000-Dois Córregos – Estado de São Paulo - Brasil
Fones (14) 3652-2033/3652-3553 – E-mail camara@doiscorregos.sp.gov.br

2ª Sessão Legislativa
19a Legislatura

Projeto de Decreto Legislativo n. 01 de 2026

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 01 DE 2026

Concede o título de cidadão Dois-
Correguense ao senhor Rafael Henrique 
Cano Telhada.

Art. 1° Fica concedido título de cidadão Dois-Correguense ao senhor Rafael 

Henrique Cano Telhada, em face aos relevantes e reconhecidos serviços prestados, de 

forma direta e indireta, ao município de Dois Córregos.

Art. 2° A honraria, concedida por iniciativa do Vereador Humberto Henrique Soffner, 

será entregue em local, data e hora a serem definidos entre a Presidente e o 

homenageado.

Art. 3° As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo serão atendidas pelas 

dotações orçamentárias próprias e vigentes, suplementadas se necessário.

Art. 4° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO HENRIQUE SOFFNER
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Nascido em 03 de setembro de 1986, Rafael Henrique Cano Telhada, 

conhecido como Capitão Telhada, é policial militar da reserva da Polícia Militar do Estado 

de São Paulo e político brasileiro, tendo sido eleito Deputado Estadual nas eleições de 

2022 com 83.438 votos.

Filho do Coronel Paulo Adriano Lopes Lucinda Telhada e da Sra. Ivania 

Cano Telhada, cresceu em ambiente familiar ligado ao serviço público e à segurança 

pública, valores que contribuíram para sua formação pessoal e profissional.

Ingressou na Academia de Polícia Militar do Barro Branco no ano de 2004, 

aos 17 anos de idade, formação superior voltada à preparação de oficiais da Polícia 

Militar do Estado de São Paulo.

Após a conclusão de sua formação, iniciou sua carreira operacional na 

Polícia Militar, atuando no 4º Batalhão de Polícia Militar, responsável pelo policiamento 

da zona oeste da capital paulista, onde exerceu funções de destaque, entre elas a de 

Comandante de Força Tática.

Posteriormente, integrou unidades especializadas da chamada “Área 

Choque” da Polícia Militar do Estado de São Paulo, que reúne batalhões de atuação em 

ocorrências de maior complexidade operacional. 

Nesse período, serviu no 2º Batalhão de Polícia de Choque, atuando como 

comandante de pelotão nas modalidades de ROCAM e Choque, além de ter servido no 

1º Batalhão de Polícia de Choque “Tobias de Aguiar” (ROTA) e no 4º Batalhão de Polícia 

de Choque “Operações Especiais”, unidade que abriga o COE – Comandos e Operações 

Especiais.

Ao longo de sua carreira, realizou diversos cursos de especialização em 

áreas como policiamento de choque, patrulhamento tático e gestão de crises, 
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qualificações que contribuíram para sua atuação em diferentes funções de comando e 

liderança dentro da instituição.

Sua última função na ativa foi no comando da Companhia de Força Tática 

do 16º Batalhão de Polícia Militar “1º Tenente PM Fernão”, unidade responsável pelo 

policiamento ostensivo em áreas relevantes da capital paulista, incluindo regiões como 

Butantã, Morumbi, Paraisópolis, Vila Sônia e Campo Limpo.

Durante sua trajetória profissional, recebeu diversas condecorações 

concedidas pela Polícia Militar do Estado de São Paulo, entre elas: Láureas de Mérito 

Pessoal, a Medalha da Ordem do Mérito Policial e medalhas comemorativas 

institucionais, reconhecimentos destinados a policiais que se destacam pelo 

desempenho no exercício de suas funções.

Além de sua atuação na segurança pública, Rafael Henrique Cano Telhada 

passou a exercer também atividade na vida pública, sendo eleito Deputado Estadual por 

São Paulo no pleito de 2022, passando a atuar no Poder Legislativo estadual na 

formulação e discussão de políticas públicas, especialmente nas áreas relacionadas à 

segurança pública e à defesa da ordem social.

Dessa forma, sua trajetória reúne experiência na área da segurança 

pública, atuação institucional e participação na vida política do Estado de São Paulo, 

fatores que evidenciam sua dedicação ao serviço público.

Diante de sua história profissional e de sua atuação na vida pública, 

entende-se ser justa e merecida a concessão do Título de Cidadão do Município de Dois 

Córregos como forma de reconhecimento por sua trajetória e contribuição à sociedade.

HUMBERTO HENRIQUE SOFFNER
Vereador
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Dois Córregos. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://doiscorregos.siscam.com.br//documentos/autenticar?chave=D6JS70N80M2B31KR, 
ou vá até o site https://doiscorregos.siscam.com.br//documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: D6JS-70N8-0M2B-31KR
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